[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 109/2015				Data: 28 de agosto de 2015
Matéria: Mensagem Substitutiva nº 94/2015	Autor: Poder Executivo	
Relator: Lélia Müller				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 89/15

Ementa: Altera o Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995)

[bookmark: _GoBack]	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 24/08/2015.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 


Inicialmente, cabe analisar a competência municipal para legislar sobre a matéria objeto da proposição em tela. 
Atualmente, de acordo com a Constituição Federal, em seus arts. 22 e 24, apenas a União e os Estados podem legislar sobre o meio ambiente. Entretanto, fazendo a leitura dos arts. 23 e 30 também da Carta Magna, tem-se que: 

Art.  23.  É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

Por sua vez, a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 6º, §§ 1º e 2º, dispõe: 

Art. 6º (...) § 1º.  Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 
§ 2º. Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 
Portanto, em caso de legislação protetiva do meio ambiente, visando à guarda do interesse local, pode o Município legislar sobre a matéria.        
                   
Em face do princípio constitucional da simetria e das características da legislação ambiental vigente, o Município pode legislar, desde que nas condições acima descritas. Como ensina Celso Antônio Pacheco Fiorillo: 

...temos que a Carta Constitucional trouxe importante relevo para o Município, particularmente em face do direito ambiental brasileiro, na medida em que é a partir dele que a pessoa humana poderá usar os denominados bens ambientais, visando plena integração social, com base na moderna concepção de cidadania. 

No caso em tela, trata-se de projeto de lei que visa instituir limites para colocação   de   anúncios   luminosos   e   cartazes (poluição   visual) no   Município consulente, a matéria está inserida na competência legislativa suplementar municipal, e desde que a legislação federal e estadual de regência não disponha de modo especificamente diverso. 
Feitos estes esclarecimentos quanto à competência do Município, já no que se refere à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, a proposta não possui nenhum vício, posto que se trata de iniciativa concorrente. 
A iniciativa de lei pode ser vinculada, privativa ou concorrente.  A iniciativa vinculada é aquela em que o titular tem que exercê-la, em determinado momento, sobre determinada matéria, como é o caso, por exemplo, do projeto de lei orçamentário, que somente pode ser apresentado pelo chefe do Poder Executivo e até o limite de prazo fixado na Lei Orgânica do Município. 
A iniciativa privativa é a que se confere apenas a um órgão, agente ou pessoa.  Nos termos da Lei Orgânica Municipal, a iniciativa exclusiva impede o seu exercício por quem não a titularia. 
A iniciativa concorrente é aquela que pode ser exercida por mais de um órgão, agente político ou pessoa, desde que trate de matéria que não se enquadre como   sendo   de   iniciativa   exclusiva, inclusive   pode ser   praticado   pela   própria sociedade (iniciativa popular), desde que atenda ao requisito mínimo de subscrição de cinco por cento do eleitorado local.                         
No caso em tela, por se tratar de iniciativa concorrente, esta foi exercida corretamente. 
Por   oportuno, esclareça-se   adicionalmente   apenas que, porém, considerando que a Lei Orgânica Municipal dispõe expressamente sobre o processo legislativo das leis complementares em determinadas matéria:

Art. 73. São leis complementares:  
(...) 
II – código de posturas; 
(...) 
V – código do meio ambiente; 

Assim, as alterações ao Código de Meio Ambiente e Posturas devem seguir o mesmo rito da tramitação das leis complementares, do que se infere incorreta neste aspecto a proposição em análise, já se vislumbrando antecipadamente a inviabilidade da proposição, sob pena de inconstitucionalidade. 
No que respeita à materialidade da proposição, importa registrar que o objeto nada mais é do que exercício do poder de polícia pelo próprio Município, determinando restrições a certas atividades e sua exteriorização por meio de anúncios luminosos e cartazes, em prol do bem da coletividade. 
Diante do exposto, conclui-se pela inviabilidade técnica do projeto de lei em análise, em virtude da inadequação do processo legislativo das leis ordinárias ao Código de Posturas e Meio Ambiente, que requer lei complementar nos termos da Lei Orgânica do Município.  
O objeto da proposição é materialmente viável, entretanto, orienta-se a ser reapresentado pelo Poder Executivo, sob a forma de projeto de lei complementar, a fim de seguir o processo legislativo correto ditado pela Lei Orgânica Municipal.

Três Passos, 26 de agosto de 2015. 

_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

Diante disso, sugeriu-se ao Poder Executivo o envio de Projeto de Lei Complementar, o que foi prontamente atendido, sendo que o mesmo foi lido na sessão ordinária do dia 31/08/2015. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, especialmente após o envio do Projeto Lei Complementar Substitutivo.  

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
	Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2015

___________________________
LÉLIA MÜLLER – RELATORA

Pelas Conclusões:

__________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE

_____________________________________
LEOMAR KOESTER – VICE-PRESIDENTE
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